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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N.º 035, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA PRATA A RECEBER EM DOAÇÃO ÁREA DE TERRA E A FIRMAR ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO.
Artigo 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, a título gratuito, a fração ideal de 1.977,21m² do imóvel da matrícula nº 17.355 do Registro de Imóveis de Nova Prata, de propriedade de Adriana Rizzotto de Souza e outros, atingida pelo alargamento da Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, assim descrita e caracterizada:

“Um terreno urbano, com área total de 1.977,21m², nesta cidade, no quarteirão formado pelas Ruas Brasil, Dorvalino Colla Dr. Tancredo de Almeida Neves, Buarque de Macedo, Leonel de Moura Brizola, Roberto Barbiero, Enedino Mazzuco e terras urbanas, confrontando: ao NORTE, na extensão de 13,97m com o leito da Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves; ao SU-SUDESTE, na extensão de 15,00m com o leito da Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, ao OES-SUDOESTE, mede 136,00m por uma linha curva, também com o leito da Rua Tancredo de Almeida Neves; e, ao LESTE, é formado por uma linha quebrada com três segmentos: o primeiro, partindo da extremidade les-sudeste, da confrontação su-sudoeste, no sentido nor-nordeste, mede 21,00m; o segundo, tomando rumo oeste-leste mede 3,20m, confrontando em ambas as terras de César Dall Agnol; e o terceiro, tomando rumo nor-noroeste mede 117,83m pelo alinhamento do lado par da Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, com terrenos de Adriana Rizzotto de Souza e outros. A extremidade leste, do segundo segmento da confrontação leste, encontra o alinhamento do lado par da Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, num ponto distante 257,35m da esquina da Rua Dorvalino Colla.
Art. 2.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar escritura pública de doação referente à área acima descrita.

Art. 3.º As despesas da escritura pública e do registro, correrão por conta do erário público e rubrica orçamentária própria.

Art. 4.º Acompanham a presente Lei, requerimento, autorização de fracionamento, memorial descritivo e levantamento topográfico. 

Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREEFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 21 de fevereiro de 2022.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
Mensagem nº 035, de 21 de fevereiro de 2022.
Remete Projeto de Lei nº 035/2022.

Excelentíssimo Senhor

Vereador Marcelo Barato
Presidente do Poder Legislativo

NOVA PRATA - RS
 Incluso, remete-se à análise e aprovação dessa Colenda Câmara Legislativa, Projeto de Lei que visa receber de Adriana Rizzotto de Souza e Outros, a doação de uma área de 1.977,21m² atingida pelo alargamento da Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, tendo em vista que o pedido está em conformidade com as Diretrizes Orçamentárias do Município.  

Assim, busca-se através do presente, autorização legislativa para o Município receber a referida fração ideal. 

Logo, uma vez prestados tais esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto e colocamo-nos a disposição para o que julgarem necessário. 

Antecipamos nosso agradecimento e renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.
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Alcione Grazziotin


Rosimar Brandalise 

Prefeito Municipal


Secretário de Administração

